Lei Municipal nº 1.050/1998
Dispõe sobre a abertura de crédito especial e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Especial até o limite de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas dotações:
08.48 - Cultura

08.48-247 - Manutenção da Divisão de Cultura

3.1.1.1 - Pessoal Civil ..................................... R$10.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo ....................... R$15.000,00

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais ..R$10.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ..............R$15.000,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas preceituadas no artigo anterior serão utilizados recursos da reserva de contingência em igual importância.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente a Lei nº 1048, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro do corrente ano. 

Lima Duarte, 11 de novembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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